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Aos vinte e sete dias do mês de Março de 2024, ás nove horas, reuniu-se a Comissão 
Permanente em Conjunto, para analisar os seguintes Projetos de Leis: Projeto de Lei nº 
2.436/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 1.034,73 e incorporação do elemento 
de despesas 4.4.90.52.00 e dá outras providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a 
manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito, que consiste na aquisição de 
equipamentos e material permanente. Projeto de Lei nº 2.437/2024 que “Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, 
no valor de R$ 23.138,05 e incorporação do elemento de despesas 3.3.90.39.00 e dá 
outras providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades 
inerentes ao objeto do crédito. Projeto de Lei nº 2.438/2024 que “Dispõe sobre a abertura de 
Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de 
R$ 4.168,02 e incorporação do elemento de despesas 3.3.90.39.00 e dá outras 
providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes 
ao objeto do crédito. Projeto de Lei nº 2.439/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 
26.819,31 e incorporação do elemento de despesas 3.3.90.39.00 e dá outras providências. 
” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do 
crédito. Projeto de Lei nº 2.440/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 2.901,59 e 
incorporação do elemento de despesas 3.3.90.39.00 e dá outras providências. ” a 
Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do 
crédito. Projeto de Lei nº 2.441/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 18.241,82 e 
incorporação do elemento de despesas 3.3.90.30.00 e dá outras providências. a 
Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do 
crédito. Projeto de Lei nº 2.442/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 9.140,25 e 
incorporação do elemento de despesas 3.3.90.39.00 e dá outras providências. ” a 
Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do 
crédito. Projeto de Lei nº 2.443/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 51.214,59 e 
incorporação do elemento de despesas 3.3.90.30.00 e dá outras providências. ” a 
Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do 
crédito. Projeto de Lei nº 2.444/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 145.475,85 e 
incorporação dos elementos de despesas 3.3.90.30.00, 3.3.90.14.00, 3.3.90.95.00 e 
3.3.90.39.00, e dá outras providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de 
suas atividades inerentes ao objeto do crédito. Projeto de Lei nº 2.445/2024 que “Dispõe sobre 
a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, 
no valor de R$ 49.845,76 e incorporação do elemento de despesas 3.3.90.30.00, e dá 
outras providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades 
inerentes ao objeto do crédito. Projeto de Lei nº 2.446/2024 que “Dispõe sobre a abertura de 
Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de 
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R$ 12.393,10 e incorporação do elemento de despesas 3.3.90.30.00, e dá outras 
providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes 
ao objeto do crédito. Projeto de Lei nº 2.447/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 
958,06 e incorporação do elemento de despesas 3.3.90.30.00, e dá outras providências. ” 
a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do 
crédito. Projeto de Lei nº 2.448/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 27.846,06 e 
incorporação do elemento de despesas 3.3.90.30.00, e dá outras providências. ” a 
Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do 
crédito. Projeto de Lei nº 2.449/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$7.039,85 e 
incorporação do elemento de despesas 3.3.90.30.00, e dá outras providências. ” a 
Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do 
crédito. Projeto de Lei nº 2.450/2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 21.152,51 e 
incorporação dos elementos de despesas 3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00, e dá outras 
providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes 
ao objeto do crédito. Projeto de Lei nº 2.355 que “Altera o art. 1º da Lei nº 1981 de 6 de 
março de 2023”. o projeto de lei fixa o novo vencimento dos ACS e ACE, no âmbito do 
Município fixando o piso em dois salários mínimos vigentes no pais, para este ano de 2024. 
Portanto essa comissão após análise aos referidos projetos de leis, delibera parecer favorável 
á aprovação.  

 
Vale do Paraíso,  27 de Março, 2024 
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